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EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA  Nº 013/2025 – PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO  – MANUTENÇÃO PREDIAL nos termos do inciso XXXVIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, 
na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MAIOR DESCONTO sob o regime de MAIOR DESCONTO SOBRE 
TABELA SINAPI a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 004 e 005, de 17 de março de 2025, bem como, pelas 
disposições estabelecidas neste Edital, conforme abaixo. 
Critério de julgamento: Maior desconto sobre tabela SINAPI 

 
 

 
Objeto: 

 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA/AM. 

Processo nº: 010.020801.2025 

Data: 03/10/2025 

Hora:                              14h00 

Sitio Eletrônico: www.licitaitapiranga.com.br/ 

Modo: Aberto e Fechado 

 
Edital disponível 

O Edital encontra-se à disposição dos interessados a partir de 15/09/2025 no 
Portal www.licitaitapiranga.com.br, ou na Comissão de Contratação, 
situada, na Rua 02 de novembro, 249 - Centro - Itapiranga/AM ou solicitado 
atraves  do  email  licitacontratositapiranga@gmail.com,  horario  de 
atendimento de 08h00 às 12h00, horario local. 

 
Observações 

Na hipotese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para 
o primeiro dia util subsequente, no mesmo site/hora, salvo as disposições em 
contrário. 

Preferência 
ME/EPP/EQUIPARAD AS 

 
SIM 

 
 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, devidamente nomeada por ato 
normativo próprio do Ordenador de Despesa, por intermédio da Presidente da Comissão/Agente 
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar-se na data, 
hora e local indicados neste instrumento convocatório, a licitação na modalidade em epígrafe sob 
o critério de julgamento do tipo Menor Preço global, a qual será conduzida pela Sra. Jacqueline 
Neves Saldanha, designado pela Portaria nº 116 de 03 de fevereiro 2025, e auxiliado pela Equipe 
de Apoio, o procedimento é regido por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 
normas de caráter geral, Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, e 
demais legislação aplicável à espécie, bem como pelas disposições deste edital e de seus anexos, 
normas das quais as licitantes declaram conhecer, e a elas se sujeitarem tácita, incondicional e 
irrestritamente” constante da página eletrônica www.licitaitapiranga.com.br/. 
 
O Pregão será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Não sendo possível, por 

http://www.licitaitapiranga.com.br/
http://www.licitaitapiranga.com.br/
mailto:licitacontratositapiranga@gmail.com
http://www.licitaitapiranga.com.br/
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qualquer razão, realizar a sessão na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a 
prorrogação será comunicada pelos mesmos meios utilizados anteriormente, devendo os 
interessados acompanhar as publicações nos diários, site do Município ou plataforma eletrônica. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 10.799.798,14 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 03/10/2025 às 14h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
maior desconto sobre Tabela SINAPI. 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
SISTEMÁTICA DE FASES (FASES INVERTIDAS): 
 
1º HABILITAÇÃO  
2º LANCES  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Processo Administrativo n° 0010.020801.2025 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, por meio da 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a eventual Contratação de empresa especializada, 

através de Processo Licitatório, tipo MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI 

e demais tabelas de referência, para eventual Execução de manutenção predial 

englobando serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, englobando 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em rede de esgoto, instalações 

hidrossanitárias, cobertura, esquadrias metálicas e de madeira, gesso, limpeza de 

vegetação, pintura, alvenaria, divisória; manutenção de vias (pavimentação 

asfáltica e derivados de concreto, calçamento e meio-fio), patrulha mecanizada; 

manutenção de redes lógicas, redes elétricas de Baixa tensão; manutenção 

preventiva e corretiva de sistemas de climatização, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será realizada em único item. 

1.1.1. O critério de julgamento, para o item será o MAIOR DESCONTO aferido pela 

MAIOR OFERTA DE DESCONTO sobre tabela de preços praticados pelo 

SINAPI/AM e demais tabelas de referência, referente ao Estado/Unidade 

Federativa de execução dos serviços, no mês vigente, quando da execução 

dos serviços objeto deste certame.  

1.1.2. Optou-se por maior desconto sobre a Tabela SINAPI/AM e demais tabelas de 

referência, motivado pela grande diversidade dos prédios atendidos pelo 

presente certame, uma vez que é inviável produzir planilhas de todas as 

intercorrências que existirão. Dessa forma, o desconto na tabela SINAPI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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possibilita que todas as intercorrências sejam atendidas durante a validade 

do contrato.  

Fica dispensada a planilha de custos e formação de preços, por se tratar de 

contratação com preços fixos colhidos por tabela oficial “SINAPI” atual e demais 

tabelas de referência. 

RESSALTE-SE QUE, EM VIRTUDE DA TRANSPARÊNCIA E CELERIDADE 

PROCESSUAL, O PRESENTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OCORRERÁ 

MEDIANTE INVERSÃO DE FASES, SÓ SEGUIRÁ PARA FASE DAS PROPOSTAS E 

LANCES EMPRESAS QUE ATENDAM REQUISITOS MÍNIMOS DE HABLITAÇÃO. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Município de Itapiranga. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Não poderão disputar esta licitação: 

3.1.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

3.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.1.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.1.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.1.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.1.12. agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 3.6 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.1.3 e 3.1.4 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

O disposto nos itens 3.1.3 e 3.1.4 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 

do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A vedação de que trata o item 3.1.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, bem como sua documentação 

para análise de habilitação jurídica, fiscal, econômica e técnica, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.1.7 deste 

Edital. 

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

4.1.5. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.6. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.1.7. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

4.1.8. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.1.9.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Desconto total por item; 

5.1.2. Valor total do item após a aplicação do desconto; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto, o que deverá se declarado 

em documento juntamente a documentação de habilitação sob pena de 

inabilitação da licitante. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.1.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

5.1.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no Projeto Básico. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, 

observada a inversão de fases, ocorrendo primeiramente a analise da habilitação; 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um porcento). 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível. 

O procedimento seguirá pelo modo de disputa aberto fechado. 

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado.  

6.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.1.6. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.1.7. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.1.8. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.1.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.1.10. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

6.1.10.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.1.10.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.1.10.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.1.10.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.1.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.1.11.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.1.11.2. empresas brasileiras; 

6.1.11.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.1.11.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.1.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.1.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.1.14. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.1.15. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.1.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

ANTERIORMENTE a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. 

e 0 deste edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.1.7. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.1.8. não obedecer às especificações técnicas contidas neste Edital e no Projeto 

Básico; 

7.1.9. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.1.10. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.1.11. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.1.12. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.1.13. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 

de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.1.14. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

7.1.15. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove:  

7.1.15.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.1.15.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.1.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.1.17. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.1.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.1.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Projeto Básico.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021 antecedendo a etapa de laces; 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.1.2. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de a 30 %, para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por meio do Portal de Compras 

https//www.licitaitapiranga.com.br/ sistema utilizado para o referido procedimento 

licitatório; 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.licitaitapiranga.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é prescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.1.3. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado na avenida sede da 

Secretaria Municipal de Obras do Município de Itapiranga, nos dias úteis, no 

horário das 8 horas às 16 horas, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

8.1.4. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

8.1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.1.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 

02:00 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

8.1.8. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.1.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.1.10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.1.11. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

8.1.12. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.1.7. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 



 
 

 
 
 

Rua 02 de Novembro, nº 249 –  Bairro Cajual CEP: 69.120-000. Itapiranga  – AM                                                                                                         
EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 
 

   

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.1.3.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.1.4. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.1.5.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.1.6.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.1.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

11.1.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

11.1.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.1.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.1.9. advertência;  

12.1.10. multa; 

12.1.11. impedimento de licitar e contratar e 

12.1.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.1.13. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.1.14. as peculiaridades do caso concreto 

12.1.15. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.1.16. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.1.17. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.1.18. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.1.19. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo portal https//www.licitaitapiranga.com.br/, até às 16:00 horas, no 

horário oficial de Brasília-DF. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitaitapiranga.com/
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https//www.licitaitapiranga.com.br/, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 16 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.1.1. ANEXO I – Projeto Básico 

14.1.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.1.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.1.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
 

Itapiranga-AM, 10 de setembro de 2025. 

 
 

DOMINGOS CARVALHO DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitaitapiranga.com/
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PROJETO BÁSICO 
 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA - AM 

(Processo Administrativo n° 010.020801.2025) 

 

15.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada, através de Processo Licitatório, tipo 

MAIOR DESCONTO SOBRE TABELA SINAPI, para eventual Execução de 

manutenção predial englobando serviços de manutenção de vias, serralheria, 

soldagem, telhado, pintura, esquadria, vidraçaria, gesso, marcenaria, carpintaria, 

limpeza de terreno, pintura, alvenaria, divisória e serviços correlatos, instalações 

elétricas de baixa tensão, existentes ou que venham a ser instalados, instalações 

hidros sanitárias, de drenagem, manutenção de vias, pavimentação, combate ao 

incêndio, bombas de água e esgoto, existentes ou que venham a ser 

instalados.,demais tabelas de referência, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

16.  

 

 
I
t
e
m 

 
Descrição 

UNID  
CAT 
SERV 

 
Quant. 

Valor de 
Referência 

 
 
 
 
 
1 

Serviços de manutenção predial preventiva e 
corretiva, englobando serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em rede de esgoto, 
instalações hidrossanitárias, cobertura, 
esquadrias metálicas e de madeira, gesso, 
limpeza de vegetação, pintura, alvenaria, 
divisória; manutenção de vias (pavimentação 
asfáltica e derivados de concreto, calçamento e 
meio-fio), manutenção de redes lógica, redes 
elétricas de Baixa tensão; manutenção 
preventiva e corretiva de sistemas de 
climatização. 

SV 1627 1 R$ 10.799.798,14 

TOTAL ESTIMADO R$ 10.799.798,14 
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ESTIMATIVA DE GASTOS COM MANUTENÇÃO PREDIAL 

LOTE I - SAÚDE - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL LOCAL 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 

CMC=Custo 
médio do M² 

da Construção 

SAÚDE - UNIDADES MUNICIPAIS DE ATUAÇÃO DE SAÚDE 

1 
Unidade Básica de Saúde 
Nercílio de Souza Lima 

Av. Ademar Grana Viana, s/nº - 
Bairro Novo Horizonte 

250m² 

2.879.712,00 1.799,82 

2 
Unidade Básica de Saúde José 
Smith 

Rua 02 de Novembro, s/nº - 
Bairro Cajual 

250m² 

3 
Unidade Básica de Saúde 
Evanilde Souza da Costa 

Rua João Paulo II, s/nº - Bairro 
Cajual 

250m² 

4 
Unidade Básica de Saúde João 
Guedes Amazonas 

Comunidade São José da 
Enseada 

250m² 

5 
Hospital Regional Miguel 
Batista 

Bairro Jardim Primavera - Sede 600m² 

Total Estimado M² (Custo médio do M² da Construção R$ 1.799,82) 1600     

EDUCAÇÃO - ESCOLAS MUNICIPAIS - ZONA RURAL 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
CMC 

1 EM. N. Sra de Fátima Com. Nsa Sra de Fátima Caiauá 45m² 

2.521.547,82 1.799,82 

2 EM. STA LUZIA Sta Luzia Jacarequara  200m² 

3 EM. JOSÉ DAVID CAMPINAS Com. Cesaréia Bocado Caribe 200m² 

4 
EM. Prof. Armando José F. 
Corrêa 

Monte Sinai Km 15 - Est. Várzea 308m² 

5 EM. Júlio Martins Filho 
Nsa Sra do Rosário - Ilha do 
Adrubá 

50m² 

6 EM. Presidente Costa e Silva Nsa Sra do Carmo - Inajatuba 49m² 

7 EM. São José Nsa Sra da Aparecida - Flexal 50m² 

8 EM. São Benedito São Benedito - Araraquara 30m² 

9 EM. Monte das Oliveiras 
Monte das Oliveiras - Igarapé do 
Caribe 

25m² 

10 EM. Canaã Com. Ebenezer - Pedras 25m² 
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11 EM. Emanuel 
Com. Cristro Rei - Serra do 
Jacamim 

35m² 

12 EM. Santo Antônio Com. Santo Antônio - Terra Nova 300m² 

13 EM. Maria Aparec. L. Monteiro Com. São José - Enseada 49m² 

14 EM. Italia Panza Ramal da Maricota 35m² 

Total Estimado M² (Custo médio do M² da Construção R$ 1.799,82) 1.401     

ESCOLAS DO PERÍMETRO URBANO 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
CMC 

15 EM. Maria Rosalina de O. Pinho Bairro Novo Horizonte 800m² 

2.519.748,00 1.799,82 16 Creche João Paulo II Bairro Cidade Baixa 250m² 

17 EM. Educação Infantil Arco - Iris Bairro Centro 350m² 

Total Estimado M² (Custo médio do M² da Construção R$ 1.799,82) 1400     

DEMAIS PRÉDIOS MUNICIPAIS 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
CMC 

18 SEC. MUN. DE SAÚDE Sede do Município 100m² 

1.274.272,56 1.799,82 

19 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Sede do Município 100m² 

20 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Sede do Município 100m² 

21 SEC. MUN. DE CULTURA Sede do Município 20m² 

22 
SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E LIMPEZA PÚBLICA 

Sede do Município 120m² 

23 SEC. MUN. DE ESPORTE  Sede do Município 22m² 

24 
SEC. MUN. DE CULTURA E 
JUVENTUDE 

Sede do Município 20m² 

25 SEC. MUN. DA MULHER Sede do Município 60m² 

26 
SEC. MUN. DE PRODUÇÃO 
ABASTECIMENTO 

Sede do Município 16m² 

27 PRÉDIO DA PREFEITURA Sede do Município 150m² 

Total Estimado M² (Custo médio do M² da Construção R$ 1.799,82) 708     

VIAS URBANAS - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DERIVADOS DE CONCRETO, CALÇAMENTO E MEIO FIO 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
R$ Médio de 
Asfaltamento 

28 Principais vias da sede Perímetro Urbano 8.000 320.000,00 R$ 40,00/M² 

VIAS RURAIS - RASPAGEM/REESTRUTURAÇÃO DE RAMAL 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 

Custo Médio 
da Raspagem 

de Ramal 

29 
Raspagem/Reestruturação de 
ramal 

Principais Ramais e Com. 
Adjacentes 

5.000 200.000,00 40 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - DESGALHAMENTO - DESBRAVAMENTO - ROÇAGEM - PODA - ARBORIZAÇÃO  
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Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
OBSERVAÇÃO 

30 PAISAGISMO 
VIAS E ESPAÇOS URBANOS E 
RURAIS 

500m² 62.220,00 124,44 

LOTE II - DEMAIS PRÉDIOS MUNICIPAIS 

Ite
m 

Descrição Endereço 
média de 

m² 
Custo 

Estimado 
CMC 

18 SEC. MUN. DE SAÚDE Sede do Município 80m² 

1.022.297,76 1.799,82 

19 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO Sede do Município 80m² 

20 
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Sede do Município 80m² 

21 SEC. MUN. DE CULTURA Sede do Município 20m² 

22 
SEC. MUN. DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E LIMPEZA PÚBLICA 

Sede do Município 120m² 

23 SEC. MUN. DE ESPORTE  Sede do Município 22m² 

24 
SEC. MUN. DE CULTURA E 
JUVENTUDE 

Sede do Município 20m² 

25 SEC. MUN. DA MULHER Sede do Município 60m² 

26 
SEC. MUN. DE PRODUÇÃO 
ABASTECIMENTO 

Sede do Município 16m² 

27 PRÉDIO DA PREFEITURA Sede do Município 120m² 

Total Estimado M² (Custo médio do M² da Construção R$ 1.799,82) 568     

  

Valor estimado global da manutenção predial fixa-se em: R$ 10.799.798,14 

Obs: Os valores apresentados são meramente estimativos, devido a natureza da licitação (maior desconto tabela SINAP) 
os serviços podem variar conforme o que consta na referida tabela, havendo deste modo a destinação de valores acima 
especificados para demais serviços, desde que sejam tais serviços constante na TABELA SINAP. 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos) contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

17. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Projeto Básico. 

18. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

• À IN Nº 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional;  

• À Lei Nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a 

Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC;  

• À Lei Nº 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre 

a Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia;  

• À Portaria Nº 23, de 12 de fevereiro de 2015, que estabelece 

boas práticas de gestão e uso de Energia Elétrica e de Água 

nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional e dispõe sobre o 

monitoramento de consumo desses bens e serviços; Às 

normas e especificações constantes deste Projeto Básico; Às 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

•  Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e 

suas regulamentações; aos regulamentos das Empresas 

concessionárias;  
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• Às prescrições e recomendações dos fabricantes 

relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem 

dos produtos;  

• Às normas internacionais consagradas, na falta das normas 

ABNT ou para melhor complementar os temas previstos pelas 

já citadas;  

• Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002 - 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil. Regulamentações; NBR 

16.401-3, de 03 de agosto de 2008 - Instalações de ar-

condicionado - Sistemas centrais e unitários - Parte 3: 

Qualidade do ar interior;  

• Resolução Nº 176, de 24 de outubro de 2000 e atualizações – 

ANVISA - Padrões referenciais de qualidade do ar interior, em 

ambientes climatizados artificialmente de uso público e 

coletivo;  

• Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento 

para Telecomunicações e Espaços; 

• Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios 

Comerciais;  

• Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de 

performance dos componentes de cabeamento; 

•  Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do 

Cabeamento e da Instalação;  

• NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - 

Tubulação de entrada telefônica – Projeto;  

• NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios 

(Terminologia; Simbologia);  

• NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade 

eletromagnética em redes internas de telecomunicações em 

edificações – Projeto;  

• NBR 10.842 - Equipamentos para Tecnologia da Informação - 

Requisitos de segurança;  

• NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão  

• NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas 

atmosféricas;  
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• NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;  

• NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção.  

 

Subcontratação 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

19.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação; 

19.1.2. A possibilidade de subcontratação se aplica apenas para a 

execução dos serviços caracterizados como serviços especiais de acordo 

com este Projeto Básico e anexos. 

19.1.3. Toda a necessidade de subcontratação deverá ser previamente 

submetida à avaliação pela Secretaria de Obras, devendo ser aprovada 

pela Gestão e Fiscalização do Contrato. 

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

19.1.4. As empresas subcontratadas também deverão atender os 

requisitos de qualificação técnica estabelecidos neste Projeto Básico e 

seus anexos, quando estes forem fatores preponderante para a execução 

dos serviços. 

19.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

Garantia para a contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a licitante interessada deverá recepciona-

la na Secretaria Municipal de Finança até dois dias anteriores a data prevista para 

a abertura do certame eletrônico, oportunidade em que será emitido o instrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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de caução, que deverá ser apresentado juntamente com o contrato social e cnpj 

atualizados as licitante, sob pena de inabilitação.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

20. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Conforme art. 85 parágrafo 5º, a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

20.1.1. Início da execução do objeto: considerando que os serviços serão 

executados conforme discriminado abaixo: 

20.1.1.1.  O prazo para início da execução do objeto a partir da 

assinatura do contrato é de 5 (cinco) dias úteis, prazo 

suficiente para a preparação da CONTRATADA para o fiel 

cumprimento do contrato. 

20.1.1.2. Os serviços serão executados sob demanda, atribuídos à 

CONTRATADA através de “Ordem de Serviços – OS” 

elaboradas pelo Fiscal Técnico. 

20.1.1.3.  As OS’s deverão conter os códigos (SINAPI) dos serviços 

a serem executados, descrição, unidade de medida e 

quantidade dos mesmos, a localidade para execução e o prazo 

para finalização, além do cronograma de realização, quando 

couber. 

20.1.1.4.  A prestação dos serviços poderá ser realizada de 

segunda a sexta-feira, de 07:00 às 18:00 horas, e em horário 

extra, excepcionalmente quando a situação se fizer 

necessária. 

20.1.1.5.  Os funcionários da CONTRATADA deverão estar 

devidamente identificados com crachá e fardamento. O uso 

de EPI’s é obrigatório, quando for o caso, podendo o serviço 

ser suspenso, caso o funcionário não os utilize. As despesas 

com EPI são por conta da CONTRATADA, uma vez que o custo 

está incluso nas planilhas. 
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20.1.1.6.  A CONTRATADA deverá manter limpo o local de 

execução dos serviços durante a prestação dos mesmos, e 

entregá-lo limpo para o fiscal que for recebê-lo. O mesmo 

raciocínio deve ser considerado para as áreas comuns e verdes 

desta Instituição, bem como os que se encontram em área 

florestal urbana e devendo os mesmos serem preservados. 

20.1.1.7. A prestação do serviço será iniciada na mesma data em 

que a vigência contratual tiver início, sendo que esta data será 

fixada no instrumento de contrato a ser assinado entre as 

partes. 

20.1.2. Local e horário da prestação dos serviços 

a. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Complexo 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM.  

Rotinas a serem cumpridas 

A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

20.1.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por 

servidores designados pela Contratante, na condição de Gestor, Fiscais 

Técnicos e Administrativos do Contrato, os quais deverão observar os 

preceitos do anexo VI - B da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, o art. 117 da Lei 

nº 14.133/21. 

20.1.4. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, 

preferencialmente, mediante meio eletrônico (e-mail). 

20.1.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 

servidores designados para o acompanhamento, gestão e fiscalização dos 

serviços deverão ser encaminhadas aos responsáveis pelas unidades 

organizacionais regimentalmente acima das áreas de Manutenção e 

Engenharia, até à Alta Administração da Secretaria de Obras, se 

necessário, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

20.1.6. Periodicamente também será solicitado que a Contratada 

apresente a lista atualizada dos profissionais atuantes na prestação dos 

serviços objeto do Contrato para atualizações perante os Órgãos de 

controle. 

20.1.7. A realização do serviço em áreas restritas ocorrerá mediante a 

presença de servidor devidamente indicado pela respectiva chefia. 

20.1.8. O preposto do Contrato, ao final de cada mês, deverá entregar 

aos Fiscais Técnicos do Contrato - em arquivo no formato digital - a lista 

dos serviços executados no período. Este documento servirá para a 
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elaboração mensal do respectivo Relatório Técnico de Fiscalização, sendo 

esse último juntado ao respectivo processo de pagamento. 

20.1.9. O valor final de cada medição será calculado levando-se em 

consideração eventuais descontos a serem aplicados de acordo com o 

estabelecido no Instrumento de Medição de Resultados, anexo a este 

Projeto Básico. 

Materiais a serem disponibilizados 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário: 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

20.1.10. A estimativa dos gastos e os quantitativos descritos neste edital 

constituem mera previsão dimensionada com a demanda atualmente 

existente, não estando a obrigado pela Prefeitura Municipal de Itapiranga  

a executá-los totalmente ou, podendo ainda, fazer acréscimos, 

observando para isto o valor global da verba orçamentária disponível, as 

regras estabelecidas no Edital e na legislação de Licitações e Contratos, 

não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de 

reparação. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

21.1.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período execução de sua execução. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto em anexo, para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

22.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

22.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

22.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

22.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

22.1.2. O atendimento aos critérios técnicos constantes nas normas 

vigentes; 

22.1.3.  A execução em conformidade com o projeto apresentado pela 

contratante; 

22.1.4. Unidade de medida para faturamento e mensuração do 

resultado;  

22.1.5. Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a 

execução contratual;  

22.1.6. Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço 

ou eventual glosa. 

Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 

140, I, a , da Lei nº 14.133 de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 

que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

22.1.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com 

a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 

com a entrega do último; 

22.1.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

22.1.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021) 

22.1.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 

à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

22.1.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

22.1.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

22.1.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

22.1.14. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

22.1.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

22.1.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

22.1.17.  o prazo de validade; 

22.1.18.  a data da emissão; 

22.1.19.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

22.1.20.  o período respectivo de execução do contrato; 

22.1.21.  o valor a pagar; e 

22.1.22.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

22.1.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

22.1.24. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 

aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, 

está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração 

do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 

também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será o sistema de Registro de Preços por 

demanda. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede juntamente com sua respectiva certidão 

simplificada, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou de capital e interior; 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

23.1.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), bem como índice de endividamento, sob 

pena da inabilitação; 

23.1.2. No referido balanço deverá constar índices de endividamento;  

23.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

23.1.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos.  

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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Deverá, sob pena de inabilitação constar nos balanços apresentados, os índices 

de endividamento, informação importante para a o respaldo da administração 

pública; 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

Registro ou inscrição da empresa licitante (pessoa jurídica) do CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e /ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) em plena validade; 

Certidão de Quitação de Pessoa Física em validade emitida pelo CREA/CAU de 

Profissional Engenheiro ou Arquiteto o qual seja perante o conselho competente, 

responsável técnico pela licitante; 

23.1.5. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por 

meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 

solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

Comprovação de aptidão para execução dos serviços em tratado através de no 

mínimo a comprovação de 2 (um) Certidão de Acervo Técnico pertinente ou 

similares aos serviços ou obras de engenharia em conformidade com a natureza 

do objeto (obras e serviços de engenharia) afim de comprovação de que não se 

trata de empresa sem a mínima aproximação com serviços de engenharia, assim 

como demais exigências a seguir: 

23.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

23.1.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

23.1.8. Considerando a vasta gama de serviços eventualmente 

autorizados no âmbito do presente procedimento licitatório em pauta, as 

licitantes deverão apresentar também Cadastro Técnico Federal – CTF de 

pessoa física e jurídica com descrição de atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais – CTF/APP com descrição 

com código 22-8 – Obras de Infraestrutura. 
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23.1.9. Deverá também apresentar Certidão Nada Consta em plena 

validade do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA, demonstrando que a empresa não ostenta 

nenhuma infração por exercer atividades de impactos ambientais 

anteriores a esta licitação. 

23.1.10. Cadastro de prestadores de serviços de atividades 

potencialmente poluidoras instituída pela Portaria IPAAM nº 187 de 

28/10/2011, haja vista tratar-se de objeto cuja sua amplitude de 

execução/atuação envolva atividade efetiva ou potencialmente 

poluidora. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 

das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; e 
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

Para todas as licitantes, independente de sua natureza jurídica, devem apresentar 

declaração de equipamentos e materiais mínimos para a execução da manutenção predial 

objeto deste edital, ou de aquisição futura caso sagre-se vencedora. 

- Apresentação de documentação comprobatória de garantia de proposta, no valor de R$ 

107.997,98 (cento e sete mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), 

correspondentes a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto desta licitação, por 

qualquer das modalidades indicadas na Lei Federal 14.133/21. 

O prazo de validade desta garantia não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados da 

data da apresentação da proposta. As modalidades podem ser: 

1) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

2) Seguro-Garantia; 

3) Fiança Bancária; 

 No caso da prestação de garantia do sub item 22.26, a mesma deverá ser apresentada em 

original pelo licitante em até 3 dias antes da data de abertura do presente certame da 

licitação em tela, perante a Prefeitura Municipal de Itapiranga, a qual a recepcionará 

passando a ficar sob a sua guarda e fornecerá documento comprobatório (recibo do 

caucionamento devidamente autenticado), assinado pelo Setor de Finanças, que deverá 

constar no envelope 1- Da Habilitação, indicando sucintamente: 

O dia o mês e o ano; a modalidade e o valor global da garantia; 

A garantia de participação deverá, obrigatoriamente, ter validade de 90 (noventa) dias, 

contados da data da apresentação da proposta; 

O recolhimento previsto no subitem 22.26 deverá ocorrer em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data da sessão pública de recebimento das documentações e propostas de 
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preços pela COMISSÃO a fim de garantir a segurança jurídica do certame, atendendo aos 

requisitos constantes na Lei Federal nº 14.133/21; 

A fim de proteger a Entidade Licitante, a Garantia de Proposta será apropriada quando: 

a) A licitante retirar sua proposta durante o período de validade definido no Edital e na 

garantia de proposta, e 

b) A licitante vencedora, deixar de assinar o contrato ou não apresentar a garantia de 

execução contratual. 

As Garantias das Propostas das licitantes não vencedoras serão restituídas no prazo de até 

15 (quinze) dias (através de solicitação por escrita da licitante diante de manifestação por 

escrita à Comissão de Licitação), após a assinatura do contrato pela adjudicatária, ou dentro 

dos quinze dias da data de expiração do prazo de validade da sua proposta, valendo o que 

ocorreu primeiro; 

23.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 10.799.798,14 (dez milhões, 

setecentos e noventa e nove mil setecentos e noventa e oito reais e quatorze 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de 

risco constante do Contrato 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
 

 
 
 

Rua 02 de Novembro, nº 249 –  Bairro Cajual CEP: 69.120-000. Itapiranga  – AM                                                                                                         
EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 
 

   

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

Declaração da licitante de que está ciente de todas as responsabilidades assumidas, haja 

vista tratar-se de um município cuja logística sofrer aumento relevante por encontra-se 

significativamente distante da capital Manaus; 

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 7º do Decreto nº 7.892/13 a indicação da dotação 

orçamentária, somente será apontada na formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Itapiranga-AM, 10 de setembro de 2025 
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº xxxx/2025, FIRMADO 
ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIRANGA POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA xxxxx, 
OBJETIVANDO A xxxxx, nos termos abaixo 
aduzidos: 

 
Aos xx (xx) dia do mês de xxxx do ano de 2025, neste município de Itapiranga/AM, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Justino de Melo, nº 175 – Bairro Centro, CEP 69.135-000, 
presentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, com seus 
atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 
xxxxxxxxxxxx, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, o Srxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 
xxxxxxxSSP/AM e CPF nºxxxxxxxx, com domicilio no município de Itapiranga/AM e no outro a 
empresa xxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente 
inscritos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº xxxx, com sede na xxxxx, adiante 
designada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor o(a) Sr(a). xxxx, 
xxx(a), xxx(a), xxxxx(a), portador da cédula de identidade nº xxx e do CPF xxxx, residente e 
domiciliado na xxxxx, em consequência do resultado da Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025 – PMI, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
XXXX/2025 – SEINFRA, doravante referido por PROCESSO, é assinado o presente CONTRATO, 
conforme minuta no que lhe é aplicável, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes, sendo decorrente do Processo Administrativo nº. XXX/2025. As partes têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Contrato, instruído no processo de Pregão Eletronico nº 
XX/2025, cujo  resultado foi homologado em data de    /   /2025, pelo Prefeito Municipal, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Este contrato tem por objeto a XXXXXX, de acordo com o Projeto Básico e Especificações 
Técnicas constantes do Pregão Eletronico nº. XXX/2025. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6º, 
XXIX c/c art. 46, II da Lei nº 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS RETENÇÕES 
3.1. Para a execução total da obra fica contratado o preço global de R$ ____________ 
(______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 
3.2. O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar o equilíbrio financeiro nos 
parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços dos valores básicos de cada item. 
3.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a liberação dos recursos 
financeiros, após a emissão da Nota Fiscal e desde que devidamente atestada pelo fiscal nomeado 
para acompanhar os serviços e deverá a empresa apresentar os seguintes documentos: 
Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;  
Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a 
ser prestados ou executados; 
Cópia do CNO - Código Nacional de Obras (Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018);  
Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CNO - Código Nacional de Obras 
(Instrução Normativa RFB nr. 1.845/2018) da obra, devidamente recolhida e respectiva folha de 
pagamento do mês anterior;  
Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social do mês anterior.  
Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada mediante a apresentação das 
certidões do FGTS, Receita Federal do Brasil e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA, a ser 
apresentado no caso da realização da primeira medição ou quando houver alteração do 
profissional responsável.  
A empresa será obrigada a apresentar um relatório fotográfico como comprovação dos boletins 
de medição coincidindo com a descrição da nota fiscal referente a cada serviço realizado. 
3.4. A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra será 
elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado pela Administração Municipal para 
tal finalidade quando concluída toda a obra. 
3.5. Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição de cada parcela não 
ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre o valor da mesma, atualização 
monetária diária de 0,1%, a partir do trigésimo dia do adimplemento até o dia do efetivo 
pagamento, limitada a 10%. 
3.6. O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a 
disponibilidade dos recursos financeiros. 
3.7. Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 
eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
3.8. Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será observada estritamente a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 
3.9. A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá sustar o 
pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
3.10. DAS RETENÇÕES NA FONTE: 
O Município de Itapiranga/AM aplica a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
1.234/2012, alterada pela IN/RFB N° 2.145/2023 para fins de retenção de IR - Imposto de Renda 
em seus pagamentos. Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da data 
mencionada, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao IR 
- Imposto de Renda.  



 
 

 
 
 

Rua 02 de Novembro, nº 249 –  Bairro Cajual CEP: 69.120-000. Itapiranga  – AM                                                                                                         
EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 
 

   

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR - Imposto de 
Renda, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. A empresa contratada deverá 
observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 e alterações em todos os documentos fiscais emitidos 
para o Município de Itapiranga/AM, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR - Imposto 
de Renda a ser retido.  
Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), ficará isenta da 
retenção do IR – Imposto de Renda e deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 
comprovação de sua faixa de recolhimento, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
Sobre cada nota fiscal emitida será retido o valor referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza. 
A empresa que não for optante pelo simples nacional terá a retenção de 5% do valor da mão de 
obra referente ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e 1,5% referente ao 
IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte nos termos de legislação vigente.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGENCIA DO CONTRATO 
4.1. A CONTRATADA observará o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento 
da "ORDEM DE SERVIÇOS" para a execução da obra. 
4.1.1. As etapas de execução, conclusão e entrega do objeto estão demonstradas no Cronograma 
Físico da obra.  
4.2. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 
restrinjam o normal andamento da obra decorrente de fatos alheios à responsabilidade da 
CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 
4.3. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 
encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 
final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos 
os casos com justificação circunstanciada. 
4.4. O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir de 
sua assinatura, tendo validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa 
Oficial, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas nos artigos 
105 e 111 da Lei federal nº. 14.133/2021, mediante prévia justificativa. A eventual prorrogação 
do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte do contratado. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
5.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
xxxxxxx 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
6.1 Não será necessário a garantia de execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo;  
Responsabilizar-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com vícios ou 
defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de 
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material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de 
qualquer espécie ou natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o 
CONTRATANTE;  
Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 
deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos;  
Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja 
entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso;  
Observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;  
Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de 
placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE;  
fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à 
execução;   
fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira qualidade;  
Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados;  
Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos 
documentos de quitação;  
Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços públicos, 
aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 
responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA";  
Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa 
realização das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída;  
Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado 
na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos 
contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;  
Fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e limitações da mesma;  
Providenciar o ART da obra junto ao CREA/CAU/AM e entregar a CONTRATANTE;  
Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, 
acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável 
da CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a mão de obra;  
Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às medições da obra já 
executada;  
Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão 
de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis.  
Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 
equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras contratadas;  
Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 
devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.  
Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas 
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de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de quaisquer 
natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na 
execução de obras ou serviços ou em  
Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços e as obras executados, bem 
como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer 
perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva das Obras.   
Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da contratada, as consequências que 
advierem de:  
Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos;  
Imperfeição ou insegurança nos serviços;  
Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o termino deste contrato;  
Violação do direito de propriedade industrial;  
Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais 
utilizados na execução de obras e/ou serviços;  
Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos 
serviços;  
Esbulho possessório;  
Infiltrações de qualquer espécie ou natureza;  
Prejuízos causados à propriedade de terceiros;  
x) A garantia dos serviços bem como dos materiais empregados será de 05 (Cinco) anos após o 
recebimento dos mesmos, nos termos do art. 618, do Código Civil Brasileiro. 
7.1.1. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes e acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 
contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento 
de tais encargos como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.  
7.1.2. Nos termos do Artigo 43 da Portaria Interministerial nº 424/2016 a CONTRATADA deverá 
conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 
interno e externo. 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:  
Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA;  
Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;  
Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do presente 
contrato;  
Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais deste 
instrumento;  
Fiscalizar a execução por intermédio do seu engenheiro responsável;  
Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei Federal 14.133/2021 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do 
contrato;  
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já devidamente atestadas 
por Engenheiro responsável pela fiscalização;  
Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de 
quaisquer das cláusulas deste contrato;  



 
 

 
 
 

Rua 02 de Novembro, nº 249 –  Bairro Cajual CEP: 69.120-000. Itapiranga  – AM                                                                                                         
EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 
 

   

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela;  
Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
Extinguir unilateralmente nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e 
com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis de acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021 são: 
Advertência verbal ou escrita; 
Multas; 
Impedimento de licitar e contratar; e, 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas 
conforme elencado no inciso I do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. As multas previstas são as seguintes: 
0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra. 
1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 
2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e 
da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 
8.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Itapiranga/AM, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, de acordo com os incisos II ao 
VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
8.5. Declaração de inidoneidade, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
8.5. Perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.6. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
8.8. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das 
parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do 
último pagamento. 
8.9. A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
9.1. A CONTRATANTE poderá considerar extinto este contrato, de pleno direito, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 
A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados da data do recebimento 
da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE. 
A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo 
ou em parte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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A CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos no 
Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela CONTRATANTE. 
A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou 
imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito a quaisquer dos 
materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 
As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste 
contrato ou dele decorrente; 
Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo VI da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Os demais casos de extinção contratual são os previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.5. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital do Pregão Eletrônico 
nº. xxx/2025 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1. Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021, o Código Penal e o Código Civil Brasileiro ao presente 
contrato e em especial aos seus casos omissos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da 
obra que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
13.3. Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, 
não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os empregados, contratados ou 
prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, bem como a remover quaisquer materiais 
ou equipamentos que não estejam de acordo com as especificações aprovadas para a execução 
da obra. 
13.5. Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
13.6 . A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelos Srs. xxxxx, matricula 7332 e o 
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Sr. xxxxxx e como fiscal suplente a xxxxxx, conforme Portaria nº ....... de ................ , neste ato 
denominado fiscal ou gestor do Contrato devidamente credenciado pela autoridade competente, 
ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 117 da Lei nº 
14.133/2021), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo 
juízo. 
13.7. Além das atividades constantes neste Edital e seus Anexos, são atribuições do fiscal de obra: 
Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se 
sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 
Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que envolvem a 
obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros previstos e 
realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As 
Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 
Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra. 
Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 
mesmos; 
Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante 
parecer técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 
Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada 
serviço/etapa será aferido, em cada medição, consoante CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO, 
previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor 
total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em 
análise. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 
14.1. Depois de concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo 
circunstanciado assinado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  
14.2. Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para pagamento e 
demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.  
14.3. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) conjunta junto à Receita Federal do Brasil; a comprovação de 
regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e 
do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA, após parecer circunstanciado de comissão ou de membro 
designado pelo CONTRATANTE;  
14.4. O objeto do presente contrato será recebido definitivamente, em prazo não superior a 90 
(Noventa) dias, após parecer circunstanciado da Comissão depois de decorrido o prazo de 
observação e de vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais.  
14.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
14.6. Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para 
a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE.  
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14.7. As certidões constantes nos incisos 14.3 e 14.4 são referentes ao CNPJ da empresa e CNO 
da Obra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 
motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência. 
15.2. A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto contratado com prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a 
CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações executadas pela subempreiteira e, ainda, 
pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
15.3. As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão processadas nos termos do 
artigo 107 c/c art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
15.4. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 124 da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da proposta de preços, poderá o contratado 
fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo SINAPI e SICRO que deverá retratar a variação efetiva 
do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma da Lei 
14.133/2021 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REVISÃO 
17.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 
proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  
17.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento;  
17.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos 
seguintes critérios específicos:  
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será 
realizada apenas a partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços contratados;  
17.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos 
preços dos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre 
levando em consideração os parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial.  
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos 
podem ser baseados em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras 
instituições públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de 
mercado.  
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, 
considerando, para tanto, o disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto 
da licitação, exceto nos casos em que reste demonstrado que o preço dos insumos ou dos 
serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado.  
17.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada 
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pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com 
a apresentação das composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro 
no contrato.  
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e 
emissão de relatório conclusivo.  
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Secretária 
demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo.  
17.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os 
seguintes procedimentos:  
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 
identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade 
licitatória, número do contrato, justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação 
normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes documentos:  
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da 
proposta de preços contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os 
impactos gerados na esfera da execução do contrato;  
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado 
pela variação e com a finalidade de execução do contrato;  
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", 
demonstrando que o respectivo serviço ou obra já foi executado;  
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido 
por cada insumo pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como 
esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico ou setorial previsto no contrato, 
adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  
17.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder 
o percentual de risco assumido na contratação.  
17.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo 
de Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e 
o percentual de revisão, bem como o valor global atualizado do Contrato.  
17.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por 
medição.  
I - No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de 
revisão junto com os documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela 
Administração não poderá ensejar no retardamento da liquidação e pagamento da despesa. 
Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do 
processo.  
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá 
realizar o pedido referente aos itens da medição.  
17.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 
suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não 
constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto.  
17.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório 
circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de 
reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos 
reclamados com os de mercado.  
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17.12. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços 
das Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, 
as propostas de preços devem:  
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de 
reequilíbrio econômico-financeiro;  
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas 
da pesquisa de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem 
apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para menos.  
17.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a 
execução contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  
17.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para 
reequilíbrio eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  
17.15. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;  
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 
à parte interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 
17.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no 
equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para 
menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO  
18.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que 
comprove que a contratada arcou com os mesmos.  
18.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora 
do certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura 
repactuação.  
18.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal.  
18.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 
(um) ano que será contado a partir: 
I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; e  
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.  
18.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de 
vigência dos valores adotados na última repactuação.  
18.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo 
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ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o 
princípio da anualidade.  
18.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve 
ser repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos;  
18.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas 
que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para insumos 
relacionados ao exercício da atividade.  
18.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá 
ser concedida mediante negociação entre as partes, observando-se:  
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II - As particularidades do contrato em vigência;  
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada;  
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; e  
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  
18.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 
motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente.  
18.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a 
repactuação a que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo 
aditivo de prorrogação.  
18.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.  
18.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos:  
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a 
identificação completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade 
licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;  
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao 
objeto contratual além do que o esperado;  
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Itapiranga/AM, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
19.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam 
o presente instrumento contratual, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 
 

 
Itapiranga/AM,    de                de          . 
 
 
xxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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......NOME DA EMPRESA........ 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1._______________________   2._____________________ 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
  
 
 Ref> Pregão Eletrônico Nº xxxx/2025   
 
 
 
A empresa ______________, inscrita no CNPJ nº_________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a) ____________________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº _____________e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de 
participação no licitatório pertinente a Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM, que: 
 

a) Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame; 
b) No quadro societário da empresa não compõe nenhum integrante que tenha parentesco 

com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Coordenadores ou equivalentes, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção.  

c) Em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso 
VI do artigo, 68 da Lei 14.133/2021, DECLARAMOS que não possuímos, em nosso quadro 
de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos - Obs.: Se o licitante 
possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar 
expressamente. 

d) Que recebemos todos documentos e tomamos conhecimento minucioso de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, e declaramos ainda que não temos qualquer dúvida sobre o objeto a ser licitado 
e nos julgamos capaz de executar o serviço caso seja adjudicatária do objeto desta 
licitação. 

e) Que a não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista sendo de inteira 
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responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação; (Art. 18, XII, Lei 
12.919/2013) 

  
____________________, ____ de _______ de 2025. 
 
 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III - MODELO 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(papel timbrado da empresa) 

 
 
 
Ref> Pregão Eletrônico Nº xxxx/2025 
 
 
 
A Empresa _________________, com sede na _______________(endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)_______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº_________________ e 
do CPF nº _________________________, declara para os devidos fins, sob pena das sanções 
administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no 
ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º 
da referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
 
_________, ____ de ___________ de 2025. 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
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ANEXO IV – (MODELO) CARTA PROPOSTA 

Ref> Pregão Eletrônico Nº xxxx/2025 
Realização: ___/____/2025 às xx:xx (horário de Brasília)  
 
Prezados Senhores,  
 
Tendo examinado o Edital, a empresa (_ razão social, CNPJ, endereço da proponente_), abaixo-assinados, 
apresentamos a presente proposta para Contratação de empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, firmado entre o 
Município e a Secretaria de Infra-Estutura – SEMINFRA de acordo com o Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, conforme anexos do 
Edital. 
 
Declaramos que estão inclusos todos os materiais e serviços, de conformidade com o Edital mencionado, 
pelo valor apresentado na Planilha de Preços, sendo o valor global abaixo mencionado, já inclusos todos os 
custos, lucros e encargos fiscais. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 
____ (_________) dias, contado a partir da data final prevista para sua entrega e declaramos que: 
 
Para a execução total da obra o preço global será de R$ ____________ (__________) 
Prazo de execução será de XX (XXX) dias. 
Validade da proposta: XX (XXX) dias 
 
1) Estamos cientes das condições da licitação e que assumimos total responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados e que forneceremos quaisquer informações complementares 

solicitadas pela Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM; 

2) Que executaremos os serviços de acordo com o Termo de Referência e a legislação ambiental vigente e 

demais instruções da Prefeitura Municipal de Itapiranga/AM e Normas Técnicas da ABNT; 

3) Que nos comprometemos a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e 
relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;  
4) Que a qualquer momento e por necessidade dos serviços faremos locação de qualquer tipo de 
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Prefeitura 

Municipal de Itapiranga/AM, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, em prazo 

compatível com a necessidade que motivou a solicitou; 
5) Que nos comprometemos a estar instalados e prontos para a execução dos serviços/obras no prazo 
estipulado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, sob pena da configuração da hipótese 
disposta no art. 162 da Lei nº 14.133/2021; 
6) Que obtivemos todos os documentos necessários à formulação da proposta e executaremos os serviços 
de acordo com os prazos estabelecidos no Edital; 
7) Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos, inclusive trabalhistas e previdenciários incidente 
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sobre os serviços propostos estão incluídos no preço total da proposta.  
8) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas 
as condições do Edital.  
 
Localidade, aos ___ dias de ___ de ___.  
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
Obs> a proposta deverá estar assinada pelo representante legal e vir acompanhada da planilha orçamentária e demais documentos 
assinados pelo Responsável (is) técnico (s) da Empresa sob pena de desclassificação 

 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES E DO 
APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref> Pregão Eletrônico Nº. xxx/2025 
 
 
 
A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual 
Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal 
o Srº(a) __________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº 
______________________ e do CPF Nº _____________________, DECLARA, para efeito de 
participação no licitatório pertinente à CONCORRENCIA n° xxx/2025 da Prefeitura Municipal de 
Itapiranga/AM, declara possuir as instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, e da equipe técnica adequada e disponível para a execução do 
serviço que se responsabilizará pelos trabalhos conforme art. 67, III da Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
 
Data: ......../ ........./ ......... 
 
___________________________________________ 
Representante Legal / Declarante 
****deverá assinar com certificado digital**** 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(papel timbrado da empresa) 
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(Local),              de 2025.  
 
Ref> Pregão Eletrônico Nº. xxx/2025 
 
 
 
Declaro, para efeito da licitação, em epígrafe, conforme disposto em seu respectivo Edital e seus 
anexos que indicamos, de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/1973 e nº 317, de 31/10/86, 
do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e conforme acórdão nº 
1.084/2015-TCU-Plenário, de 06/05/2015, que caso venhamos a vencer a referida licitação o (s) 
profissional (s) responsável (is) técnico(s) será (ão):  
 
 
1- Engenheiro Responsável  
Nome: (*) CREA/CAU Nº  
Assinatura do (Engenheiro Responsável):  
 
 
Especialidade:  
 
Declaro, outrossim, que o(s) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de 
profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.  
 
 
 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal da Empresa) 
 
 
(carteira de identidade, numero e órgão emissor) 
 
 
 
 
OBS: com firma reconhecida de ambas assinaturas ou assinado com certificado digital 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
NÃO INFERIOR DE 10% 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA-AM 
REF: CONCORRÊNCIA Nº XXX/2025 
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TIPO MENOR DESCONTO 
 
OBJETO: Contratação de empresa de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
A empresa ____________, inscrito no CNPJ nº ____________, sediada em 
____________(endereço completo: Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da 
federação, CEP) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF Nº ____________, DECLARA, que possui 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
Fórmula do cálculo: 
Valor estimado da licitação x 10% < Patrimônio Líquido 
 
 
 
......., em __ de _______ de 2025. 
 
 
 

_____________________________ 
Nome do contador 
Contador 
RG e CPF 
CRC Nº  
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

_____________________________ 
Nome do representante legal 
Cargo do representante legal 
RG e CPF 
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

 
****deverá assinar com certificado digital**** 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 

......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... 

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 

nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da assinatura da Ata 

de registro de preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  



 
 

 
 
 

Rua 02 de Novembro, nº 249 –  Bairro Cajual CEP: 69.120-000. Itapiranga  – AM                                                                                                         
EDITAL APROVADO NA FORMA DO ARTIGO 53, DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021 
 

   

Estado do Amazonas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 


